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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

LEIS

LEI n. 7.255, DE 27 DE MAIO DE 2024.

Dispõe sobre a colocação de placa ou cartaz informativo sobre filmagem 
de ambientes nos estabelecimentos que prestam serviços de banho e 
tosa de animais e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais que prestam serviço de banho e tosa de 
animais de estimação, independentemente de sua qualificação, ficam obrigados a afixar 
placa ou cartaz informativo, em local visível, informando se possuem ou não circuito 
interno de filmagem no respectivo setor.

Art. 2º O descumprimento do previsto no art. 1º desta Lei implicará a incidência 
de multa no valor de 10 (dez) UFERMS, que será revertida para o Fundo Municipal de 
Bem-Estar Animal - FUMBEA.

Parágrafo único. A multa prevista no caput deste artigo será aplicada em dobro 
em caso de reincidência. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

LEI n. 7.256, DE 27 DE MAIO DE 2024.

Altera a denominação da Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI 
Indubrasil para Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI Profª. 
Selma Aparecida Ferreira Leal Tomm.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, ADRIANE BARBOSA 
NOGUEIRA LOPES, Prefeita de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Altera a denominação da Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI 
Indubrasil, localizada na Av. Principal 01, 16, Núcleo Industrial, CEP 79108-550, Campo 
Grande-MS, para Escola Municipal de Educação Infantil - EMEI Profª. Selma Aparecida 
Ferreira Leal Tomm.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

MENSAGEM

MENSAGEM n. 47, DE 27 DE MAIO DE 2024.

Senhor Presidente: 

Com base nas prerrogativas estabelecidas no § 1º do art. 42 e no inciso VII, 
do art. 67, ambos da Lei Orgânica do Município, comunicamos a essa egrégia Câmara, 
por intermédio de V. Exa., que decidimos vetar totalmente o Projeto de Lei n. 11.155 
“Dispõe sobre o Protocolo Individualizado de Avaliação - PIA para os alunos com 
transtornos globais do desenvolvimento, incluindo-se o Transtorno do Espectro 
Autista - TEA, nas instituições de ensino do Município de Campo Grande-MS.”.

Em consulta a Procuradoria-Geral do Município (PGM), houve manifestação 
pelo veto total ao Projeto de Lei em análise, argumentando para tanto que invade 
indubitavelmente a órbita de competência do chefe do Executivo local, ao dispor 
sobre organização administrativa, estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade 
por violação ao parágrafo único do art. 36 da Lei Orgânica do Município, por tratar da 
estrutura administrativa municipal. Veja-se trecho do parecer exarado:

“2.2 – ANÁLISE JURÍDICA

 No mérito, cuida-se de análise e parecer de Projeto de Lei que 
institui o institui o Protocolo Individualizado de Avaliação (PIA) para alunos 
com transtornos globais de desenvolvimento, incluindo-se o Transtorno de 
Espectro Autista (TEA) nas instituições de ensino municipais.

 
O primeiro aspecto do exame envolve a compatibilidade do 

Projeto com os requisitos formais presentes na Constituição Federal, na 
Constituição do Estado de Mato Grosso do Sul e na Lei Orgânica municipal. 
Tal perspectiva se divide em compatibilidade formal orgânica, a observância 
às regras de competência, e compatibilidade formal propriamente dita, o 
cumprimento das regras do devido processo legislativo, sobretudo as de 
iniciativa.

É competência concorrente da União e dos estados legislar sobre 
educação (art. 24, IV, CF), sendo competência privativa da União apenas 
legislar sobre as diretrizes e base da educação nacional (art. 22º, XXIV, 
CF).

A União, no exercício tanto de sua competência concorrente quanto 
privativa, criou a Lei n. 9.394/96, que estabeleceu as diretrizes e bases 
da educação nacional. De acordo com o seu art. 12, os municípios são 
competentes para baixar normas complementares para o sistema de 
ensino da educação infantil:

 Art. 11. Os Municípios incumbir-se-ão de:
 (...)
III - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino;
(...)

No caso em questão, o Projeto de Lei apresentado, estatui, 
justamente, uma norma complementar para a rede municipal ao criar um 
programa escola.

Não havendo, pois, nenhum vício formal orgânico.
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No entanto, há vício de constitucionalidade formal, propriamente 
dito, por violação de regras de iniciativa.

O Projeto de Lei invade indubitavelmente a órbita de competência 
do chefe do Executivo local, ao dispor sobre organização administrativa, 
estando, portanto, eivado de inconstitucionalidade por violação ao 
parágrafo único do art. 36 da Lei Orgânica do Município, por tratar da 
estrutura administrativa municipal.

 
Depende de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo 

municipal, as leis que versem sobre criação, estruturação e atribuições 
dos órgãos da Administração Pública.

É esse o entendimento do Supremo Tribunal Federal, em caso 
análogo, na ADI n. 2.808/RS, analisando-se a constitucionalidade de 
lei estadual gaúcha que instituía o Pólo Estadual de Música Erudita na 
Região do Vale do Caí, estabelecendo, ainda, a obrigatoriedade de o 
Executivo consignar no orçamento dotação suficiente para a execução do 
mandamento legal. É essa a jurisprudência do Tribunal de Justiça de Mato 
Grosso do Sul:

MEDIDA CAUTELAR EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 
– LEI MUNICIPAL N. 6.950/2022 – CAMPO GRANDE – ALTERAÇÃO NA 
FORMA DE CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO DOS AGENTES 
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E ENDEMIAS – PROJETO DE INICIATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL - VÍCIO FORMAL – MATÉRIA ADMINISTRATIVA QUE 
ENVOLVE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL - INICIATIVA PRIVATIVA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN 
MORA DEMONSTRADOS - LIMINAR CONCEDIDA.

(TJ-MS - ADI: 14192514320228120000 Não informada, Relator: 
Des. Julizar Barbosa Trindade, Data de Julgamento: 15/12/2022, Órgão 
Especial, Data de Publicação: 16/12/2022)

 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – MUNICÍPIO DE 
CAMPO GRANDE – REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE ASSISTENTE SOCIAL 
E ENFERMAGEM – PROPOSTA E SANÇÃO PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE – VÍCIO DE INICIATIVA – SUSPENSÃO DOS ATOS 
NORMATIVOS EM PEDIDO LIMINAR – INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL 
– REGÊNCIA DO REGIME JURÍDICO-ADMINISTRATIVO – COMPETÊNCIA 
DO CHEFE DO EXECUTIVO – ART. 67 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – 
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 
213/2012 E INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL SEM REDUÇÃO DE TEXTO 
DA LEI 5.307/2014 – AÇÃO PROCEDENTE A Lei Complementar n. 213/2012 
e a Lei n. 5.307/14, que fixaram normas aos cargos de assistência social 
e enfermagem para servidores no Município de Campo Grande, incorrem 
em inconstitucionalidade por vício de iniciativa pela Câmara Municipal em 
franca violação aos princípios constitucionais da separação, da harmonia e 
da independência entre os poderes.

(TJ-MS - ADI: 40006796820138120000 MS 4000679-
68.2013.8.12.0000, Relator: Des. Romero Osme Dias Lopes, Data de 
Julgamento: 24/11/2015, Órgão Especial, Data de Publicação: 26/11/2015)

Depois de analisados os vícios formais, deve-se partir para análise 
de sua viabilidade jurídico-material, escrutinando-se a conformidade do 
Projeto de Lei com a Constituição Federal.

 A norma proposta interfere na atividade administrativa Municipal, 
ao criar obrigações para as escolas municipais, esta de exclusiva 
competência do Poder Executivo.

Houve, portanto, afronta ao princípio da separação de Poderes, 
insculpido no artigo 2º da Constituição Federal.

Conclui-se, assim, apesar de nobre e louvável iniciativa, pela 
incompatibilidade material com a Constituição Federal.

 
Verifica-se, portanto, que, no presente Projeto de Lei, há vício 

formal propriamente dito, por violação de regras de iniciativa, e vício 
material por violação à separação de poderes.

  3 – CONCLUSÃO

Pelas razões apresentadas e,

Considerando o art. 18 CF;

Considerando que há vício de constitucionalidade formal, 
propriamente dito, por violação de regras de iniciativa.

Considerando que há vício material por violação à separação de 
poderes.

Esta Procuradoria de Consulta e Assessoramento manifesta-se, 
pelo VETO ao Projeto de Lei apresentado.”

Em consulta a SEMED, esta opinou pelo veto ao Projeto de Lei, argumentando que 
executam o objetivo da proposta por intermédio do Plano Educacional Individualizado 
(PEI), não sendo viável um novo protocolo de atendimento. Veja-se manifestação da 
pasta:

“Em resposta, cientificamos que, à primeira vista, é uma medida 
positiva e inclusiva para atender às necessidades de uma pessoa com 
deficiência, fora do ambiente escolar, com oferecimento de serviços 
de apoio residencial, programas de reabilitação, centros-dia ou outros 
contextos comunitários; entretanto, no âmbito educacional, mostra-se 
prescindível, uma vez que esta Secretaria, por meio do Centro Municipal 
de Educação Especial Inclusiva da REME, faz uso do Plano Educacional 
Individualizado (PEI), elaborado para atender, dentro do ambiente 
escolar, às necessidades específicas do aluno com deficiência, com base 
em uma avaliação cuidadosa das habilidades, dificuldades e necessidades 
educacionais do aluno, cujo objetivo principal é garantir a esse público 
suporte e recursos necessários, mediante adequações de atividades e 
avaliações, para alcance do pleno potencial acadêmico e desenvolvimento 
integral.

Ademais, ressaltamos que o Plano Educacional Individualizado 
já se encontra previsto em vasta legislação, haja vista, na Constituição 
Federal (1988), no Estatuto da Criança e do Adolescente (1990), na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional (1996), na Política Nacional de 
Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (2008) e na Lei 
Brasileira de Inclusão (2015); ainda, na Resolução SEMED n. 188, de 5 de 
novembro de 2018, que dispõe sobre a inclusão do aluno público-alvo da 
educação especial na REME e aduz, em seus incisos III, IV e V do artigo 
27, que, dentre outras, são atribuições dos profissionais de apoio escolar 
especializado: [...] III - organizar as estratégias e os recursos, a partir 
das necessidades específicas descritas no estudo de caso do aluno, para a 
elaboração do plano educacional individualizado, com base no planejamento 
do professor regente, em consonância ao referencial curricular previsto 
para o ano letivo do aluno; IV - registrar o processo de desenvolvimento 
da aprendizagem do aluno, com anotações das intervenções e adequações 
didático-pedagógicas e os resultados alcançados, por meio de diário de 
bordo e relatório bimestral; V - compilar, periodicamente, as intervenções 
pedagógicas e os resultados do desenvolvimento da aprendizagem do 
aluno, por meio de portfólio, para subsidiar o professor regente no processo 
avaliativo durante o período letivo; [...]. Nesse sentido, julgamos que o 
Plano Educacional Individualizado por nós elaborado é um documento 
detalhado, que identifica as metas educacionais e os recursos essenciais 
para atender às necessidades únicas de cada aluno com deficiência. Na 
oportunidade, colocamo-nos à disposição, pelo telefone n. 2020-3836, 
falar com Tânia Maria Filiú de Souza e/ou Joice Vareiro, no Centro Municipal 
de Educação Especial Inclusiva da REME desta Secretaria.”

Desta forma, vislumbra-se, embora a proposição seja nobre, houve manifestação 
pelo Veto, por sua inviabilidade técnica apontada pela secretaria responsável (SEMED), 
bem como pelas razões jurídicas explanadas pela PGM.

Assim, não resta outra alternativa que não a do veto total, para o qual 
solicitamos de V. Exa., e dos nobres Pares que compõem esse Poder Legislativo o 
devido acatamento à sua manutenção.

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE MAIO DE 2024.

ADRIANE BARBOSA NOGUEIRA LOPES
Prefeita Municipal

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR COM INCORREÇÕES NO ORIGINAL, PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 7.515, de 27/5/2024.
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO, CELEBRADO EM 22 DE ABRIL DE 2024, AO 
CONVÊNIO n. 08, DE 1º/7/2022.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, e o Instituto Sul Mato-Grossense para Cegos 
“Florivaldo Vargas” - ISMAC.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, inciso II, §2º c/c art. 116, ambos pertencentes 
à Lei Federal n. 8.666/93, assim como na justificativa anexada ao Processo 
Administrativo n. 52674/2022-32, volume 2, e nas demais disposições legais aplicáveis 
à espécie.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 08, de 1º/7/2022.
PRAZO: 12 (doze) meses, contados de 2/7/2024 à 1º/7/2025.
RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio n. 08/2022, 
desde que não conflitem com o presente instrumento.
ASSINATURAS: Adriane Barbosa Nogueira Lopes, Rosana Leite de Melo e José Aparecido 
de Souza.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE ABRIL DE 2024.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO n. 180, CELEBRADO EM 8 DE MAIO DE 2024.
PARTES: Município de Campo Grande-MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação - SEMED e a Organização da Sociedade Civil/Associação de Pais e Mestres 
da EMEI Prof. Osvaldo Maciel de Oliveira.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 13.019 de 31/7/2014, Decreto Municipal n. 14.969 de 
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